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32.654.644/0001-90, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam 
o presente termo aditivo a  Ata de Registro de Preços  nº 138/2024, 
decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 
19/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 154/2025, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência da  Ata de Registro 
de Preços nº 138/2024 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento, fica aditivado também sua quantidade 
conforme prevê  a Lei Complementar Municipal nº 14/2024, no Art. 
119 §1º, valor total do aditivo R$220.334,90(Duzentos e vinte mil, 
trezenos e trinta e quatro reais e noventa centavos).

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida Quantidade Preço 

unitário Preço total

1 ELABORAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULA COM  MAPA E MEMORIAL.  UN 30,00 1.651,54 49.546,20

2

ELABORAÇÃO DE MAPA E MEMORIAL 
PARA FINS DE SUBDIVISÃO, UNIFICAÇÃO 
OU  LOTEAMENTO DE ÁREAS. (OBS: NO 
CASO DE DESMEMBRAMENTO A UNI-
DADE SE REFERE A QUANTIDADE DE 
IMÓVEIS GERADOS E NO CASO DE UNIFI-
CAÇÃO A QUANTIDADE DE MATRÍCULAS 
ENVOLVIDAS). 

UN 30,00 274,38 8.231,40

3

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA URBANA OU SUB-
URBANA,  DESTINADA A OBRAS PÚBLI-
CAS - MATRÍCULAS/ÁREAS ACIMA DE  
10.000,00M². 

M2 150.000,00 0,1688 25.320,00

4

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA URBANA OU SUB-
URBANA,  DESTINADA A OBRAS PÚBLI-
CAS - MATRÍCULAS/ÁREAS DE 1000 M² 
ATÉ 10.000,00M². 

M2 70.000,00 0,1899 13.293,00

5

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE VIAS URBANAS E SUBUR-
BANAS,  INCLUSIVE PASSEIO PARA FINS 
DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS VIÁRIOS. 

M2 50.000,00 0,2954 14.770,00

6
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLA-
NIALTIMÉTRICO  CADASTRAL ATÉ 
1.000,00M².  

UN 30,00 977,21 29.316,30

7
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIMÉTRICO DE PERÍMETRO COM 
ELABORAÇÃO DE  MAPA. 

ML 20.000,00 1,07 21.400,00

8

PROJETO COMPLETO DE TERRAPLANA-
GEM OU PATAMARIZAÇÃO COM INDI-
CAÇÃO DOS  VOLUMES DE CORTE/ATER-
RO, REPRESENTAÇÃO LONGITUDINAL E 
TRANSVERSAL E LEVANTAMENTO PLA-
NIALTIMÉTRICO. 

M2 120.000,00 0,2849 34.188,00

9

SERVIÇO TOPOGRÁFICO DE LOCAÇÃO/
DEMARCAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS 
PÚBLICA  CIVIS E/OU DE INFRAESTRUTU-
RA URBANA, PARA FINS DE EXECUÇÃO. 

PIQ 1.000,00 24,27 24.270,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, 19 de maio de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

EVERTON CARLOS SALOMÃO
Representante Legal

GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA
Contratada

2º Aditivo (Recomposição de Valores sobre o saldo) a Ata de Regis-
tro de Preços  nº 138/2024, que entre si celebram de um lado o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa 
GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado 
a empresa GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA., CNPJ sob o nº 
32.654.644/0001-90, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam 
o presente termo aditivo a  Ata de Registro de  Preços nº 138/2024, 
decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
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1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 138/2024, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – 
PARANÁ e de outro lado a empresa GEOMAPA TOPOGRAFIA 
LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado 
a empresa GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA., CNPJ sob o nº 
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22/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 155/2025, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência da Ata de Registro 
de Preços nº 142/2024 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento, fica aditivado também sua quantidade 
conforme prevê  a Lei Complementar Municipal nº 14/2024, no Art. 
119 §1º, Foi aplicado o Indice IPCA-Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo,  Valor total do aditivo R$ 59.427,94 (Cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos).

Item Descrição do produto/serviço
Unidade 

de 
medida

Quan-
tidade 

Acrescida

Valor 
unitário 

Contratado 
R$

Valor 
após 

aplicação 
do Indice 

R$

Valor total 
do Aditivo 

R$

1 1

LINK DE INTERNET MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FORMA 
DE COMUNICAÇÃO POR FIBRA 
ÓPTICA COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 50MBPS E 
UPLOAD DE 50MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 90% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
8 HORAS; IPV4 DEDICADO. 10 
UNIDADES

MÊS 1,00 8.388,00 8.851,83 8.851,83

1 2

LINK DE INTERNET MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FORMA 
DE COMUNICAÇÃO POR FIBRA 
ÓPTICA COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 50MBPS E 
UPLOAD DE 50MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 90% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
8 HORAS; IPV4 DEDICADO. 20 
UNIDADES

MÊS 1,00 11.988,00 12.650,90 12.650,90

1 3

LINK DE INTERNET MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FORMA 
DE COMUNICAÇÃO POR FIBRA 
ÓPTICA COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 50MBPS E 
UPLOAD DE 50MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 90% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
8 HORAS; IPV4 DEDICADO. 12 
UNIDADES

MÊS 1,00 826,80 872,52 872,52

1 4

LINK DE INTERNET MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FOR-
MA DE COMUNICAÇÃO POR 
RÁDIO COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 20MBPS E 
UPLOAD DE 20MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 70% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
8 HORAS; IPV4 DEDICADO. 20 
UNIDADES

MÊS 1,00 11.988,00 12.650,90 12.650,90

1 5

LINK DE INTERNET MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FOR-
MA DE COMUNICAÇÃO POR 
RÁDIO COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 20MBPS E 
UPLOAD DE 20MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 70% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
8 HORAS; IPV4 DEDICADO.  04 
UNIDADES

MÊS 1,00 2.748,00 2.899,96 2.899,96

19/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 154/2025, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica recomposto o pelo  indice IPCA- In-
dice de Preços ao Consumidor Amplo o saldo da  Ata de Registro de 
Preços nº 138/2024, valor do aditivo R$ 7.796,93 (Sete mil, setecentos e 
noventa e seis reais e noventa e três centavos) conforme abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida Saldo

Valor 
unitário 

Contratado

Valorunitário 
após 

aplicação do 
indice R$

Valor total do 
Aditivo R$

1
ELABORAÇÃO DA RETIFICAÇÃO 
DE MATRÍCULA COM  MAPA E 
MEMORIAL.  

UN 30,00 1.565,00 1.651,54 2.596,20

2

ELABORAÇÃO DE MAPA E ME-
MORIAL PARA FINS DE SUBDI-
VISÃO, UNIFICAÇÃO OU  LOTEA-
MENTO DE ÁREAS. (OBS: NO 
CASO DE DESMEMBRAMENTO 
A UNIDADE SE REFERE A QUAN-
TIDADE DE IMÓVEIS GERADOS 
E NO CASO DE UNIFICAÇÃO A 
QUANTIDADE DE MATRÍCULAS 
ENVOLVIDAS). 

UN 28,0 260,00 274,38 402,64

3

LEVANTAMENTO PLANIAL-
TIMÉTRICO CADASTRAL DE 
ÁREA URBANA OU SUBURBANA,  
DESTINADA A OBRAS PÚBLICAS 
- MATRÍCULAS/ÁREAS ACIMA 
DE  10.000,00M². 

M2 4.716,00 0,16 0,1688 41,50

4

LEVANTAMENTO PLANIAL-
TIMÉTRICO CADASTRAL DE 
ÁREA URBANA OU SUBURBANA,  
DESTINADA A OBRAS PÚBLICAS 
- MATRÍCULAS/ÁREAS DE 1000 
M² ATÉ 10.000,00M². 

M2 0 0,18 0,1899 0

5

LEVANTAMENTO PLANIAL-
TIMÉTRICO CADASTRAL DE 
VIAS URBANAS E SUBURBANAS,  
INCLUSIVE PASSEIO PARA FINS 
DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
VIÁRIOS. 

M2 11.093,45 0,28 0,2954 170,83

6
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFI-
CO PLANIALTIMÉTRICO  CADAS-
TRAL ATÉ 1.000,00M².  

UN 27,00 926,00 977,21 1.382,67

7

LEVANTAMENTO TOPOGRÁF-
ICO PLANIMÉTRICO DE 
PERÍMETRO COM ELABORAÇÃO 
DE  MAPA. 

ML 18.712,37 1,01 1,07 1.122,74

8

PROJETO COMPLETO DE TER-
RAPLANAGEM OU PATAMARI-
ZAÇÃO COM INDICAÇÃO DOS  
VOLUMES DE CORTE/ATERRO, 
REPRESENTAÇÃO LONGITUDI-
NAL E TRANSVERSAL E LEVAN-
TAMENTO PLANIALTIMÉTRICO. 

M2 57.454,86 0,27 0,2849 856,07

9

SERVIÇO TOPOGRÁFICO DE LO-
CAÇÃO/DEMARCAÇÃO DE PRO-
JETOS DE OBRAS PÚBLICA  CIVIS 
E/OU DE INFRAESTRUTURA UR-
BANA, PARA FINS DE EXECUÇÃO. 

PIQ 964,00 23,00 24,27 1224,28

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, 19 de maio de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

EVERTON CARLOS SALOMÃO
Representante Legal

GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA
Contratada

1º Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 142/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME., CNPJ sob o nº 
14.790.809/0001-79, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam 
o presente termo aditivo a  Ata de Registro de Preços nº 142/2024, 
decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
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1 2

LINK DE INTERNET MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR FIBRA ÓPTICA COM VELOCID-
ADE DE DOWNLOAD DE 50MBPS E 
UPLOAD DE 50MBPS COM GARANTIA 
DE ENTREGA DE 90% DO CONTRAT-
ADO, DISPONIBILIDADE 24 HORAS 
POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA; 
SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTU-
AIS FALHAS/PROBLEMAS, COM RES-
OLUÇÃO EM NO MÁXIMO 8 HORAS; 
IPV4 DEDICADO. 20 UNIDADES

MÊS 11.289,00 11.913,25 624,25

1 3

LINK DE INTERNET MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR FIBRA ÓPTICA COM VELOCID-
ADE DE DOWNLOAD DE 50MBPS E 
UPLOAD DE 50MBPS COM GARANTIA 
DE ENTREGA DE 90% DO CONTRAT-
ADO, DISPONIBILIDADE 24 HORAS 
POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA; 
SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTU-
AIS FALHAS/PROBLEMAS, COM RES-
OLUÇÃO EM NO MÁXIMO 8 HORAS; 
IPV4 DEDICADO. 12 UNIDADES

MÊS 0 0 0

1 4

LINK DE INTERNET MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR RÁDIO COM VELOCIDADE DE 
DOWNLOAD DE 20MBPS E UPLOAD 
DE 20MBPS COM GARANTIA DE EN-
TREGA DE 70% DO CONTRATADO, 
DISPONIBILIDADE 24 HORAS POR 
DIA, 7 DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS FALHAS/
PROBLEMAS, COM RESOLUÇÃO EM 
NO MÁXIMO 8 HORAS; IPV4 DEDICA-
DO. 20 UNIDADES

MÊS 11.988,00 12.650,90 662,00

1 5

LINK DE INTERNET MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR RÁDIO COM VELOCIDADE DE 
DOWNLOAD DE 20MBPS E UPLOAD 
DE 20MBPS COM GARANTIA DE EN-
TREGA DE 70% DO CONTRATADO, 
DISPONIBILIDADE 24 HORAS POR 
DIA, 7 DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS FALHAS/
PROBLEMAS, COM RESOLUÇÃO EM 
NO MÁXIMO 8 HORAS; IPV4 DEDICA-
DO.  04 UNIDADES

MÊS 572,50 604,16 31,66

2 1

LINK LAN-TO-LAN MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR FIBRA ÓPTICA COM VELOCID-
ADE DE DOWNLOAD DE 20MBPS E 
UPLOAD DE 20MBPS COM GARANTIA 
DE ENTREGA DE 90% DO CONTRAT-
ADO, DISPONIBILIDADE 24 HORAS 
POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA; 
SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTU-
AIS FALHAS/PROBLEMAS, COM RES-
OLUÇÃO EM NO MÁXIMO 3 HORAS; 
IPV4 DEDICADO.  14 UNIDADES

MÊS 8.388,00 8.388,00 463,83

2 2

LINK LAN-TO-LAN MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR RÁDIO COM VELOCIDADE DE 
DOWNLOAD DE 20MBPS E UPLOAD 
DE 20MBPS COM GARANTIA DE EN-
TREGA DE 90% DO CONTRATADO, 
DISPONIBILIDADE 24 HORAS POR 
DIA, 7 DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS FALHAS/
PROBLEMAS, COM RESOLUÇÃO EM 
NO MÁXIMO 3 HORAS; IPV4 DEDICA-
DO.  36 UNIDADES

MÊS 11.988,00 11.988,00 662,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, 19 de maio de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI
Representante Legal

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME
Contratada

AVISO DE REVOGAÇAÕ DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRON-
ICO Nº 58/2024

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODAL-
IDADE PREGÃO ELETRONICO  Nº 58/2024

2 1

LINK LAN-TO-LAN MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FORMA 
DE COMUNICAÇÃO POR FIBRA 
ÓPTICA COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 20MBPS E 
UPLOAD DE 20MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 90% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
3 HORAS; IPV4 DEDICADO.  14 
UNIDADES

MÊS 1,00 8.388,00 8.851,83 8.851,83

2 2

LINK LAN-TO-LAN MENSAL 
COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS:  FOR-
MA DE COMUNICAÇÃO POR 
RÁDIO COM VELOCIDADE 
DE DOWNLOAD DE 20MBPS E 
UPLOAD DE 20MBPS COM GA-
RANTIA DE ENTREGA DE 90% 
DO CONTRATADO, DISPONIB-
ILIDADE 24 HORAS POR DIA, 7 
DIAS POR SEMANA; SUPORTE 
TÉCNICO PARA EVENTUAIS 
FALHAS/PROBLEMAS, COM 
RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMO 
3 HORAS; IPV4 DEDICADO.  36 
UNIDADES

MÊS 1,00 11.988,00 12.650,00 12.650,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, 19 de maio de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI
Representante Legal

JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME
Contratada

2º Aditivo (Recomposição do saldo da a Ata de Registro de Preços  
nº 142/2024), que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa JONES CRIS-
TIAN GOERK MARTINI - ME

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa JONES CRISTIAN GOERK MARTINI - ME., CNPJ sob o nº 
14.790.809/0001-79, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam 
o presente termo aditivo a  Ata de Registro de Preços nº 142/2024, 
decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
22/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 155/2025, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Recomposto o saldo da  Ata de Regis-
tro de Preços nº 142/2024 , Valor total da Recomposição R$ 2.443,74 
(Dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e quatro 
centavos)

Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida

Saldo da 
licitação 

Contratado 
R$

Valor após 
aplicação do 

Indice R$

Valor total 
do Aditivo 

R$

1 1

LINK DE INTERNET MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍN-
IMAS:  FORMA DE COMUNICAÇÃO 
POR FIBRA ÓPTICA COM VELOCID-
ADE DE DOWNLOAD DE 50MBPS E 
UPLOAD DE 50MBPS COM GARANTIA 
DE ENTREGA DE 90% DO CONTRAT-
ADO, DISPONIBILIDADE 24 HORAS 
POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA; 
SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTU-
AIS FALHAS/PROBLEMAS, COM RES-
OLUÇÃO EM NO MÁXIMO 8 HORAS; 
IPV4 DEDICADO. 10 UNIDADES

MÊS 0 0 0
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XVIII - Vinicius Ratti - Representante da OAB/PR;
XIX - Carlos André Krebs - Pastor da Igreja Evangélica Luterana do 
Brasil;
XX - José Luiz Kollenberg - Pastor da Igreja Evangélica Congregacional 
do Brasil;
XXI – Marcos Paulo Rossi de Moraes - Pároco da Igreja Católica;
XXII - Emerson Pott - Pastor da Igreja Evangélica de Confissão Lutera-
na de Capanema;
XXIII - Derli Lima - Pastor da Igreja Batista em Capanema;
XXIV - Paulo Zuliane - Pastor da Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus;
XXV - José Uberti Machado - Representante do Rotary Club;
XXVI - Luís Henrique Kafer - Representante da Associação Comercial 
e Empresarial de Capanema;
XXVII - Ari Drebes - Presidente do Sindicato da Agricultura Familiar.

Art. 2º As funções dos membros da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC são consideradas atividades de 
relevante interesse social e não remuneradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente as constantes no 
Decreto nº 7.740/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 20 de maio de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.857, DE 20 DE MAIO DE 2025.

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos do artigo 
1º, da Lei Municipal nº 1.918, de 29 de abril de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, composto pelas pessoas abaixo relacionadas, eleitas e 
indicadas como representantes de órgãos, entidades e portadores de 
deficiência, para o biênio 2025-2027:
§ 1º Sociedade Civil Organizada:
I - Representante que atua na área de deficiência auditiva:
a) Titular: Maicon Gustavo Pilatti;
b) Suplente: Rosecler Capeletti dos Reis.
II - Representante que atua na área de deficiência visual:
a) Titular: Gleber Agnes;
b) Suplente: Adriana Cristina Hens Lunkes.
III - Representante que atua na área de deficiência física:
a) Titular: Anna Eleni Lucatelli;
b) Suplente: Pedro Grimário Franciscatto.
IV - Representante que atua na área de deficiência intelectual:
a) Titular: Josues Fernandes;
b) Suplente: Derli Klein.
V - Representante que atua na área do Transtorno do Espectro Autista:
a) Titular: Lucas Alexandre Cembrani;
b) Suplente: Pedro Franciscatto.
§ 2º Conselheiros governamentais:
I - Secretaria Municipal da Família e Evolução Social:
a) Titular: Izolete Aparecida Walker;
b) Suplente: Dielihn Sara Gebauer Gracioli.
II - Secretaria Municipal de Saúde:

Pelo presente termo fica REVOGADO o  Processo Licitatório mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 58/2024 cujo objeto era a  SERVIÇOS 
DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, NAS MODALIDADES 
LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) 
E FORNECIMENTO DE CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, na elaboração do Termo de Referên-
cia notou-se que foi esquecido de solicitar as empresas participantes a 
comprovação da Área de  Cobertura.

Município de Capanema, 19 de maio  de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.856, DE 20 DE MAIO DE 2025.

Nomeia a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMP-
DEC, conforme Decreto nº 7.740/2025.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.237, 
de 16 de julho de 2009,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º do Decreto nº 4.524/2009, 
que regulamentou a Lei Municipal nº 1.237/2009, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Munic-
ipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC:
§ 1º Presidência da COMPDEC:
I - Presidente: Neivor Kessler - Prefeito Municipal;
II - Adjunto: Edemir Zandomênico Júnior -Vice-Prefeito.
§ 2º Diretoria de Operações - Coordenador Municipal:
I - Diretor: Jair Canci - Secretário de Administração;
II - Secretário: Vanderlei Pettenon - Diretor de Operações da COM-
DEC.
§ 3º Conselho Municipal de Defesa Civil:
I - Roque Osmar Pompermaier - Secretário de Viação e Obras;
II - André Kuhn - Representante do Departamento Rodoviário;
III - Izolete Aparecida Walker Schneider - Secretária da Família e 
Evolução Social;
IV - Airton Marcelo Barth - Secretário da Agricultura e Meio Ambi-
ente;
V - Franconer Minte - Representante da Secretaria de Aceleração 
Econômica e Inovação;
VI - Ana Paula Balbe Facin Orso - Representante da Secretaria Munic-
ipal de Saúde;
VII - Adriana Magnanti Lassig - Secretária de Educação e Cultura;
VIII - Robson Pinheiro da Silva - Procurador Jurídico Municipal;
IX - 2° Ten. QOBM Jorge Luiz Bastos da Luz - Comandante do 2° Pel.
BM / 2ª Cia.BM / 10° BBM;
X - 1º Tenente Alisson Wilder de Camargo - Comandante da 4ª Cia / 
21ª BPM;
XI - Darlene Nelci dos Santos Berticelli - Representante da Câmara 
Legislativa;
XII - Dirce Stevens Faccio - Representante do Poder Judiciário;
XIII - Marcos Fernando Schmitt - Representante do Instituto Federal 
em Capanema;
XIV - Lucilene Valoa de Souza - Presidente da Provopar;
XV - Elton Drebes - Representante da Emater;
XVI - Lucas Eduardo Boff - Representante do IBGE;
XVII - Ademir Paz - Representante da SANEPAR;

DECRETOS
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Resolução  12/2025

Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão, Plano de Ação 
e Plano de Trabalho da Deliberação 13/2025 Incentivo Estadual Voltado 
a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes do município de Capa-
nema-Paraná 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013.

Resolve:

Art. 1° Aprovar Plano o Termo de Adesão da Deliberação 13/2025 
Incentivo Estadual Voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Ado-
lescentes do município de Capanema-Paraná 

Art. 2°  Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 13/2025 Incentivo 
Estadual Voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes do 
município de Capanema-Paraná 

Art. 3° Aprovar os Planos de trabalho da Deliberação 13/2025 Incenti-
vo Estadual Voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes 
do município de Capanema-Paraná  

Art. 4° Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada parque Caminho do Colono, ao dia 20 dias do 
mês de maio de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

a) Titular: Mirian Raquel da Silva Dagostin;
b) Suplente: Ana Paula Balbe Facin Orso.
III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a) Titular: Maria Eliane Kessler;
b) Suplente: Andrea da Silva Kraemer.
IV - Secretaria Municipal de Administração:
a) Titular: Jair Canci;
b) Suplente: Raquel Albano.
V - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo:
a) Titular: Edinéia Inês Schutz Schwenk;
b) Suplente: Eduarda Bombardelli Lima.

Art. 2º As funções dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência são consideradas atividades de relevante 
interesse social e não serão remuneradas.

Art. 3º O mandato dos Conselheiros Municipais dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência será de 02 (dois) anos, permitida a recondução 
por mais um período.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias, especialmente os Decretos nº 
6.411/2017 e 6.743/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 20 de maio de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO N° 01, DE 20 DE MAIO DE 2025.

EMENTA: Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo do Município de 
Capanema, relativas ao exercício financeiro de 2023. 

Art. 1º A Prestação de Contas Anual do Poder Executivo do Município 
de Capanema, referente ao exercício financeiro de 2023, fica APROVA-
DA, em conformidade com o Acórdão de Parecer Prévio nº 485/24-
S1C – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
no Processo nº 192112/24, que recomendou a REGULARIDADE das 
contas do Senhor Américo Bellé, Prefeito do Município à época. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 20 de maio de 2025.

DIRCEU ALCHIERI
PRESIDENTE

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 26/2025
Empenho 116/2025
Nome do Beneficiário VALDOMIRO BRIZOLA
Cargo/Função VEREADOR
Valor Unitário da Diária: R$ 641,08 Valor Total: R$ 1.602,70
Destino: Curitiba/PR Data Saída: 12/05/2025 Data Retorno: 14/05/2025
Qtde.  Diárias: 2 e ½ (duas e meia) Meio de Transporte: Próprio

Motivo/Justificativa:

Objetivo/Motivo da Viagem: PROCESSO DE DIÁRIA 26/2025 - ACOM-
PANHAR O PREFEITO NEIVOR KESSLER E O VICE-PREFEITO 
EDEMIR ZANDOMENICO JUNIOR EM VIAGEM A CAPITAL DO 
ESTADO, CURITIBA, NOS DIAS 12 A 14/05/2025, PARA VISITAS 
EM GABINETES DE DEPUTADOS, CASA CIVIL E SECRETARIA DO 
ESTADO DAS CIDADES.

ATOS LEGISLATIVOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES



7 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



8 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



9 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



10 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



11 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



12 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



13 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



14 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



15 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



16 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



17 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



18 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



19 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



20 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



21 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



22 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



23 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



24 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



25 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



26 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



27 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



28 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



29 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



30 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 - EDIÇÃO 1691



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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